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EMENTA 

ITCD - DOAÇÃO - FALTA DE RECOLHIMENTO/RECOLHIMENTO A 

MENOR - NUMERÁRIO. Constatada a falta de recolhimento do Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD) 

incidente na doação de bem móvel (numerário), nos termos do art. 1º, inciso III 

da Lei nº 14.941/03. Os argumentos e documentos carreados pela Defesa são 

insuficientes para ilidir a acusação fiscal. Corretas as exigências de ITCD e Multa 

de Revalidação capitulada no art. 22, inciso II da Lei nº 14.941/03. Mantida a 

decisão recorrida. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS – ITCD - 

FALTA DE ENTREGA. Constatado que o Recorrente deixou de entregar ao 

Fisco a Declaração de Bens e Direitos do ITCD. Correta a aplicação da Multa 

Isolada capitulada no art. 25 da Lei nº 14.941/03. Mantida a decisão recorrida. 

Recurso de Revisão conhecido à unanimidade e não provido pelo voto de 

qualidade. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a falta de recolhimento de ITCD incidente em 

doações de numerário recebidas pelo Recorrente, no ano de 2009 e, sobre a falta de 

apresentação da Declaração de bens e Direitos (DBD), prevista no art. 17 da               

Lei nº 14.941/03. 

Exige-se, por consequência, além do ITCD devido, a Multa de Revalidação 

capitulada no art. 22, inciso II, e a Multa Isolada prevista no art. 25, ambos da 

mencionada Lei nº 14.941/03. 

A 3ª Câmara de Julgamento, em decisão consubstanciada no Acórdão n° 

22.107/16/3ª, pelo voto de qualidade, julgou procedente o lançamento. Vencidas as 

Conselheiras Maria Gabriela Tomich Barbosa (Relatora) e Luciana Mundim de Mattos 

Paixão, que o julgavam improcedente.  
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Inconformado, o Recorrente interpõe, tempestivamente e por seu 

procurador regularmente constituído, o Recurso de Revisão de fls. 113/120, 

requerendo, ao final, seu conhecimento e provimento. 

DECISÃO 

Superadas as condições de admissibilidade capituladas no art. 163, inciso I 

do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos - 

RPTA, aprovado pelo Decreto nº 44.747/08, uma vez que a decisão recorrida foi 

tomada pelo voto de qualidade, é cabível o presente Recurso de Revisão. 

Cumpre de início ressaltar que, nos termos do art. 168 do RPTA, o Recurso 

de Revisão admitido devolve à Câmara Especial o conhecimento da matéria nele 

versada. 

Considerando que a decisão tomada por esta Câmara Especial não se 

contrapõe à fundamentação do acórdão recorrido, adota-se os mesmos fundamentos da 

decisão “a quo”, salvo pequenas alterações. 

Consoante relatado, decorre o presente lançamento da exigência de ITCD, 

incidente em doações de numerário recebidas pelo Recorrente, José Carlos Domingues 

de Azevedo, no ano de 2009, e do descumprimento da obrigação acessória de 

apresentar a DBD prevista no art. 17 da Lei nº 14.941/03. 

Os trabalhos fiscais tiveram início após o recebimento de informações 

repassadas à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais – SEF/MG, pela Receita 

Federal do Brasil. 

O Recorrente foi intimado do Auto de Início de Ação Fiscal em 08/12/15, 

assim, o início da ação fiscal, de acordo com o art. 69 do RPTA, verbis: 

Art. 69. Para os efeitos de documentar o início 

de ação fiscal, observados os modelos 

estabelecidos pela Secretaria de Estado de 

Fazenda, a autoridade lavrará, conforme o caso: 

I - Auto de Início de Ação Fiscal (AIAF); 

(...) 

Esclareça-se que a efetivação das doações restou comprovada mediante 

informações prestadas pelo Recorrente nas Declaração do Imposto de Renda Pessoa 

Física (DIRPF), relativa ao ano em que ocorreram os fatos geradores do tributo. 

Inicialmente, em sua peça recursal, o Recorrente requer o reconhecimento 

da ocorrência de decadência, pois entende que o crédito tributário exigido foi alcançado 

pelo instituto em referência, em razão do disposto no art. 173, inciso I do Código 

Tributário Nacional - CTN. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que, regra geral, ao lançamento de ofício 

aplica-se o prazo decadencial de cinco anos, e a forma de contagem rege-se, 

efetivamente, pelo disposto no inciso I do art. 173 do CTN, que preceitua: 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 

5 (cinco) anos, contados: 
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I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido 

efetuado;(Grifou-se) 

Entretanto, na análise dos autos, verifica-se que a SEF/MG, por meio do 

convênio de mútua colaboração firmado com a Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

somente tomou conhecimento da ocorrência da doação no ano de 2011. 

Nesse caso, o exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 

sido efetuado é o exercício de 2012, haja vista a total e absoluta impossibilidade de 

efetivação do lançamento pela Fiscalização, uma vez que desconhecia a ocorrência da 

doação em tela. 

Nesse sentido, tem se manifestado a DOET/SUTRI, como se verifica pelo 

teor da resposta à Consulta de Contribuinte nº 030/2007. Veja-se: 

CONSULTA DE CONTRIBUINTE Nº 030/2007 

(...) 

O termo inicial para contagem do prazo de 5 anos 

em que a Fazenda Pública poderá constituir o 

crédito tributário referente ao ITCD é o primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado, conforme 

dispõe o art. 173, I, do CTN. 

Para que o Fisco possa efetuar o lançamento do 

ITCD é necessário que tome conhecimento do fato 

gerador, dos bens que serão transmitidos e do 

contribuinte. O conhecimento desses fatos 

depende, muitas vezes, da atuação do contribuinte 

no Judiciário como, também, na Fazenda Pública 

Estadual por meio da entrega da Declaração de 

Bens e Direitos. 

Portanto, o marco inicial para a contagem do 

prazo para a extinção do direito da Fazenda 

constituir o crédito tributário é o primeiro dia 

do exercício subseqüente àquele em que o Fisco 

toma conhecimento das informações necessárias ao 

lançamento. 

Sendo assim, como o Fisco somente tomou 

conhecimento da ocorrência do fato gerador 

atualmente, a decadência argüida ainda não se 

efetivou. 

Ressalte-se que o Recorrente sequer apresentou a Declaração de Bens e 

Direitos prevista no art. 17 da Lei nº 14.941/03, sendo penalizado pelo descumprimento 

dessa obrigação. 

Dessa forma, consoante o disposto no parágrafo único do art. 23, também 

da Lei nº 14.941/03, o prazo para constituição do crédito tributário em comento, 

alinhado com o disposto no inciso I do art. 173 do CTN, começou a fluir para a 

Fazenda Pública a partir de 1º de janeiro de 2013. Veja-se a redação dos dispositivos 

mencionados: 
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Art. 17. O contribuinte apresentará declaração de 

bens com discriminação dos respectivos valores em 

repartição pública fazendária e efetuará o 

pagamento do ITCD no prazo estabelecido no art. 

13. 

§ 1º A declaração a que se refere o caput deste 

artigo será preenchida em modelo específico 

instituído mediante resolução do Secretário de 

Estado de Fazenda. 

§ 2º O contribuinte deve instruir sua declaração 

com a prova de propriedade dos bens nela 

arrolados, juntando fotocópia do último 

lançamento do IPTU ou do ITR, conforme seja o 

imóvel urbano ou rural. 

§ 3º Apresentada a declaração a que se refere o 

"caput" deste artigo e recolhido o ITCD, ainda 

que intempestivamente, o pagamento ficará sujeito 

à homologação pela autoridade fiscal no prazo de 

cinco anos contados do primeiro dia do exercício 

seguinte ao da entrega da declaração. 

§ 4º Expirado o prazo a que se refere o § 3º sem 

que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, 

considera-se extinto o crédito tributário, salvo 

se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 

simulação. 

Art. 23.  O servidor fazendário que tomar ciência 

do não-pagamento ou do pagamento a menor do ITCD 

deverá lavrar o auto de infração ou comunicar o 

fato à autoridade competente no prazo de vinte e 

quatro horas, sob pena de sujeitar-se a processo 

administrativo, civil e criminal pela sonegação 

da informação. 

Parágrafo único. O prazo para a extinção do 

direito de a Fazenda Pública formalizar o crédito 

tributário é de cinco anos contados do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado com base nas 

informações relativas à caracterização do fato 

gerador do imposto, necessárias à lavratura do 

ato administrativo, obtidas na declaração do 

contribuinte ou na informação disponibilizada ao 

Fisco, inclusive no processo judicial.(Grifou-se) 

O parágrafo único do art. 23 da Lei nº 14.941/03 é claro ao estabelecer que 

o prazo para a extinção do direito de a Fazenda Pública formalizar o crédito tributário é 

de cinco anos contados do primeiro dia do exercício àquele em que houver o 

recebimento pelo Fisco de informações necessárias ao lançamento do tributo, uma vez 

que não foi apresentada pelo contribuinte a Declaração de Bens e Direitos, caso em que 

se observaria o disposto no § 3º do art. 17. 

Logo, tendo a Fiscalização tomado ciência da ocorrência dos fatos 

geradores do imposto no ano de 2011 e o Recorrente sido regularmente intimado da 

lavratura do Auto de Infração em 07/01/16 (fls. 63), isto é, dentro do prazo de cinco 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

4.699/16/CE  5
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 14/12/2016 - Cópia WEB 

anos a que aludem o art. 173, inciso I, do CTN e o parágrafo único do art. 23 da Lei nº 

14.941/03, não há que se falar em ocorrência de decadência do direito à constituição do 

crédito tributário relativo à doação recebida no ano de 2009. 

Quanto ao mérito propriamente dito, cumpre registrar que resta clara a 

infração tributária nos termos do art. 1º, inciso III c/c art. 13, inciso VIII, ambos da Lei 

nº 14.941/03, in verbis: 

Art. 1º O Imposto sobre Transmissão Causa Mortis 

e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD - 

incide: 

(...) 

III - na doação a qualquer título, ainda que em 

adiantamento da legítima; 

Art. 13. O imposto será pago: 

(...) 

VIII - nas transmissões por doação de bem, título 

ou crédito não referidas nos incisos anteriores, 

no prazo de até quinze dias contados da 

ocorrência do fato jurídico tributário. 

O Recorrente alega, ainda, que os valores recebidos em 2009 foram 

lançados na DIRPF/2010, Ano-Calendário/2009, equivocadamente como doação, 

quando tratavam-se, na realidade, de empréstimos, o que foi corrigido com 

apresentação de declaração retificadora em 21/11/11. 

Todavia, a referida apresentação da declaração retificadora correu em um 

lapso de tempo superior a 1(um) ano em relação à entrega da DIRPF/2009 original e, 

após intimação, os credores da “suposta dívida” não apresentaram documentos 

comprobatórios destes “empréstimos” (Anexos 7.2, 7.5 do PTA). 

Assim, a prova obtida pela Fiscalização na declaração original do imposto 

de renda do donatário não é elidida pela substituição na declaração retificadora pela 

informação de negócio jurídico diverso (empréstimo), sem a comprovação inequívoca 

de sua ocorrência.  

A alegação de que o imposto lançado nos autos refere-se a “empréstimo” só 

poderia ser aceita se acompanhada obrigatoriamente de prova da ocorrência do negócio 

jurídico que menciona, tal como contrato de empréstimo assinado e registrado em 

cartório na data do fato, para comprovação da contemporaneidade, bem como 

comprovantes bancários de seu pagamento, de acordo com o consignado em contrato, o 

que não ocorreu no presente caso. 

Convém esclarecer que o contribuinte, conforme dispõe a legislação federal, 

pode apresentar declaração de imposto de renda retificadora. Todavia, nos termos do 

que dispõe o art. 147, § 1º do CTN, a retificação da DIRPF alterando o negócio jurídico 

inicialmente informado, com intuito de excluir tributo, só seria admissível pelo Fisco 

estadual mediante comprovação inequívoca de erro na informação anteriormente 

prestada: 
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Art. 147. O lançamento é efetuado com base na 

declaração do sujeito passivo ou de terceiro, 

quando um ou outro, na forma da legislação 

tributária, presta à autoridade administrativa 

informações sobre matéria de fato, indispensáveis 

à sua efetivação.  

§ 1º A retificação da declaração por iniciativa 

do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a 

excluir tributo, só é admissível mediante 

comprovação do erro em que se funde, e antes de 

notificado o lançamento.  

Dessa forma, como as alegações da Defesa não foram capazes de ilidir a 

acusação posta, verifica-se a perfeita adequação do tipo descrito na norma que 

determina a aplicação à conduta do Recorrente da penalidade prevista no inciso II do 

art. 22 da Lei nº 14.941/03, ipsis litteris: 

Art. 22. A falta de pagamento do ITCD ou seu 

pagamento a menor ou intempestivo acarretará a 

aplicação de multa, calculada sobre o valor do 

imposto devido, nos seguintes termos: 

(...) 

II - havendo ação fiscal, será cobrada multa de 

revalidação de 50% (cinqüenta por cento) do valor 

do imposto, observadas as seguintes reduções: 

(...) 

A falta de entrega da DBD restou caracterizada nos autos e, portanto, 

correta a exigência da penalidade prevista no art. 25 da Lei nº 14.941/03, in verbis: 

Art. 25. O contribuinte que sonegar bens ou 

direitos, omitir ou falsear informações na 

declaração ou deixar de entregá-la ficará sujeito 

a multa de 20% (vinte por cento) sobre o montante 

do imposto devido. 

Diante do exposto, ACORDA a Câmara Especial do CC/MG, em 

preliminar, à unanimidade, em conhecer do Recurso de Revisão. No mérito, pelo voto 

de qualidade, em lhe negar provimento. Vencidos os Conselheiros Vander Francisco 

Costa (Relator), Luciana Mundim de Mattos Paixão e Sauro Henrique de Almeida, que 

lhe davam provimento, nos termos do voto vencido. Designado relator o Conselheiro 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior. Pela Fazenda Pública Estadual, sustentou 

oralmente o Dr. Geraldo Júnio de Sá Ferreira. Participaram do julgamento, além do 

signatário e dos Conselheiros vencidos, os Conselheiros Eduardo de Souza Assis 

(Revisor), e Marco Túlio da Silva. 

Sala das Sessões, 02 de dezembro de 2016. 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

Presidente / Relator designado 


